LEI Nº2252 DE 03 DE MAIO DE 2000.

AUTORIZA A CONTRATAR FUNCIONÁRIOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA O PROGRAMA DE SAÚDE FAMILIAR.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial os seguintes funcionários:

A) 02 Médicos 40 horas semanais

B) 02 Enfermeiros 40 horas semanais

C) 04 Auxiliares de Enfermagem 40 horas semanais

D) 10 Agentes Comunitários de Saúde 40 horas semanais

Parágrafo Único. As contratações de que trata esta Lei são especificamente para o Programa de Saúde da Família, será de 6(seis) meses, a contar da contratação, renováveis por igual período.

Art. 2º A remuneração dos contratados será a seguinte:

a) Medico
R$ 3.500,00

b) Enfermeiro
R$ 1.200,00

c) Auxiliares de enfermagem
R$    450,00

d) Agentes Comunitários de Saúde
R$    210,00

Parágrafo Único. A contribuição previdenciária será para o INSS.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de maio de 2.000.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

ANEXO

DAS ATRIBUIÇÕES

MÉDICO: Preferencialmente, o médico da equipe preconizada pelo PSF deve ser um generalista; portanto, deve atender a todos os componentes das famílias, independentemente de sexo e idade. Esse profissional deverá comprometer-se com a pessoa inserida em seu contexto biopsicossocial, e não com um conjunto de conhecimentos específicos ou grupos de doenças. Sua atuação não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos. Seu compromisso envolve ações que serão realizadas enquanto os indivíduos ainda estão saudáveis.


Ressalta-se que o profissional deve procurar compreender a doença em seu contexto pessoal, familiar e social. A convivência contínua lhe propicia esse conhecimento e o aprofundamento do vínculo de responsabilidade para a resolução de problemas e manutenção da  saúde dos indivíduos.


Suas atribuições básicas são:

· prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade;

· valorizar a relação médico – paciente e médico – família como parte de um processo terapêutico e de confiança;

· oportunizar os contatos com os indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária;

· empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não;

· executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área de abrangência;

· executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas  urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros;

· promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável;

· discutir de forma permanente – junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que o legitimam;

· participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de saúde da família;

· desenvolver ações para capacitação dos ACS e auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde.

IDADE  E ESCOLARIDADE conforme Plano de Cargos dos Servidores Municipais de Salvador do Sul

ENFERMEIRO: Este profissional desenvolve seu processo de trabalho em dois campos essenciais: na unidade de saúde, junto à equipe de profissionais, e na comunidade, apoiando e supervisionando o trabalho dos ACS, bem como assistindo às pessoas que necessitam de atenção de enfermagem.


Suas atribuições básicas são:

· executar, no nível de suas competências, ações à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso;

· desenvolver ações para capacitação dos ACS e auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções ao serviço de saúde;

· oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação sanitária;

· promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais saudável;

· discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania  enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam;

· participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de saúde da Família.

IDADE  E ESCOLARIDADE conforme Plano de Cargos dos Servidores Municipais de Salvador do Sul

AUXILIAR DE ENFERMAGEM: As ações do auxiliar de enfermagem são desenvolvidas nos espaços da unidade de saúde e no domicílio/comunidade, e suas atribuições básicas são:

· desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco;

· contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares;

· acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde;

· executar, segundo qualificação profissional, procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas.

· Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da Família;

· Discutir os direitos de saúde e as bases legais que o legitimam.

IDADE  E ESCOLARIDADE conforme Plano de Cargos dos Servidores Municipais de Salvador do Sul

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: O ACS desenvolverá suas ações nos domicílios de sua microárea de responsabilidade e junto à unidade para programação e supervisão de suas atividades


Suas atribuições básicas são:

· realizar mapeamento de sua área de atuação;

· cadastrar e atualizar as famílias de sua microárea;

· identificar indivíduos e famílias expostos a situação de risco;

· realizar, através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade;

· coletar dados para análise da situação das famílias acompanhadas;

· desenvolver ações básicas de saúde, de acordo com as necessidades levantadas no diagnóstico da comunidade, enfatizando as áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde e preservação de doenças;

· promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida mediante ações de saneamento e melhorias do meio ambiente;

· incentivar a formação dos conselhos locais de saúde;

· orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde;

· informar aos demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, suas disponibilidades e necessidades;

· participar no processo de programação e planejamento local das ações relativas ao território de  abrangência da Unidade de Saúde da Família, com vistas a superação dos problemas identificados;

· discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam.

IDADE MÍNIMA: 18 anos

ESCOLARIDADE: 1º Grau Incompleto

